
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 368/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a Manutenção da 

Faixa de Pedestres da Rua Dom Fernando, Centro, Vitória.  

Protocolo 156 n.º 2026.025.679 

JUSTIFICATIVA: 

A presente solicitação tem por objetivo garantir a adequada manutenção da faixa de 

pedestres localizada na Rua Dom Fernando, no Centro de Vitória, tendo em vista o desgaste 

da sinalização horizontal existente. 

A faixa de pedestres é elemento essencial para a segurança viária, assegurando a travessia 

segura de pedestres, especialmente idosos, crianças, pessoas com deficiência e demais 

transeuntes que circulam diariamente pela região, área de grande fluxo de veículos e pessoas. 

O desgaste da pintura compromete a visibilidade da sinalização, aumentando o risco de 

acidentes e dificultando a orientação tanto dos motoristas quanto dos pedestres. Dessa 

forma, a revitalização da faixa contribuirá diretamente para a mobilidade urbana, prevenção 

de acidentes e preservação da segurança pública. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 07 de Abril 2026. 

Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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